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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 665/09 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a 
possibilidade de implantar dois redutores de velocidade, tachões ou 
lombadas, na Avenida Santo Antonio, sendo um defronte ao prédio da 
OFEBAS e outro próximo à ZOONOSES. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
A citada avenida é acesso direto à Represa de Itupararanga e tem tráfego 
intenso de veículos nos finais de semana, sendo que a maioria deles 
empreende alta velocidade, colocando em risco a integridade física, 
principalmente das crianças que moram no Bairro Santo Antonio II, defronte 
ao Cemitério São João Batista. 
 
 
 


